
DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São Paulo 

A N O L X X X — N.° 105 — SÁBADO, 6 D E J U N H O D E 1970 P Á G I N A 9 

D E C R E T O D E 5 D E J U N H O D E 1970 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, diversas áreas ae terra 
necessárias a construção da Estrada Via Anhanguera — Via Dutra 

(Campinas — Jacareí) 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
NDO D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do ar t igo 34, 
inciso X X I I I , da Constituição do Estado, com a redação dada pela E m e n d a C o n s 
titucional n . 2, de 30 de outubro de 1969, combinado com os artigos 2." e 6.' do D e 
creto-Lei Fede ra l n . 3.365, de 21 de j unho de 1941, 

Decreta: 
A r t i g o 1.« — F i c a m declaradas de u t i l idade pública, a f i m de serem 

(Jfeçapropriadas, nos termos <o art igo 11, do Dec re to -Le i n . 5, de 5 de novembro 
de 1969, pelo D E R — Depar tamento de Es t radas de Rodagem, por v i a amigável 
jtm judicial , diversas áreas de terrenos, pertencentes a quem de direi to, necessárias 
$ construção da E s t r ada V i a A n h a n g u e r a — V i a D u t r a (Campinas — Jacareí). 
1.» trecho — Campinas — I ta t iba , entre as estacas 0 (conexãoi = 23 + 13,00 a 
830 + 10,00 -(Contorno de Campinas ) e 0 a 1084 + 12,90 = 1630 -f 7,66; 2.? t recho 
Itatiba - A t i b a i a , entre as estacas 163o + 7,66 a 0; 3. ' t recho: A t i b a i a - B o m Jesus 
dos Perdões, entre as estacas 0 a 598 — 0; 4." trecho B o m Jesus dos Perdões-Iga-
ratá; 1.» sub- t recho B o m Jesus dos Peroões-Nazaré Pau l i s t a , entre as estacas 0 a 
555 + 16,17 =r 558 + 12,22 a 595 + 10.00; 2.'' sub- t recho Nazaré P a u l i s t a — Re
presa do R i o A t i b a i n h a , entre as estacas 595 4- 10,00 a 669 + 13,72 = 670 + 17,15 
^ P T a 746 + 7,20 = 750 a 1118 + 17 98; 3.» sub-trecho Ser ra B o a Vista-Igaratá, 
entre as estacas 1118 + 17,9,8 a 1506 + 16,70 = 1500 a 1850 =• 0; 5." trecho I g a r a -
tá — V i a D u t r a , entre as estacas 1015 + 6,70; 6.« trecho R a m a l de P i r a c a i a , co 
meçando n a estaca 492 + 9,80 = 5^a 734. 

Ar t igo 2. ' — A s despesas com a execução do presente decreto correrão 
por conta das verbas próprias do Depar tamento de Es t radas de Rodagem, cons ig 
nadas no orçamento vigente . 

A r t i g o 3.« — Este decreto entrará em v igor n a da t a de sua publicação. 
Palácio dos Bandei rantes , 5 de j unho c)e 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Ç Firmino Rocha de Freitas, Secretário dos Transpor tes ) 
' P u b l i c a d o na Casa C i v i l , aos 5 de j u n h o de 1970 

Imaculada V i o l a — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 5 D E J U N H O D E 1970 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, uma gleba de terras 
e respectivas benfeitorias, situada no município de P a r d i n h o . comarca de 
Botucatu, para obras da Au to Estradas do Oeste, 7.» t recho Torre de pe-
dra-Avaré, entre as estacas n.s 206 + 17,00 a 214 + 2.00 e 246 + 15,00 a 

? 273*+ 2,50 e 315 + 10,00 a 372 + 8,00 

\ R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos termos do a r t igo 34, 
inciso X X I I I , da Constituição do Estado, c o m a redação dada p? 'a E m e n d a n . .2, 
i>? 30 de. outubro de 1969, combinado com os art igos 2. ' e 6.'i do Decre to -Lei Fede-
la! n . 3.365, de 21 de j unho de 1941, 

Decreta: 
A r t i g o 1.» — F i c a a c l a r a d a de u t i l idade pública, a f im de ser desa-

»:cpiiado pelo Depa r t amen to de Estradas de Rodagem do Fistado de São Pau lo , 
;jor via amigável ou j u d i c i a l , u m a fa ixa de terras com 180.629,50 ms2 e benfei to
rias nela existentes, s i tuada no município de P a r d i n h o , comarca de Bo tuca tu , p a r a 

as da A u t o Es t radas do Oeste, 7.' t recho T o r r e de Pedra-Avaré. que cons ta 
tencer a F ranc i sco Custódio d a S i l v a , c o m as medidas e confrontações cons tan

tes dos memor ia i s descritivos, plantas e laudo de avaliação, anexos ao processo 
114.152ÍDER/65, do Depar tamento de Es t radas de Rodagem, da Secre tar ia dos 
(Transportes, 

A r t i g o 2 .» — A s despesas com a execução do presente decreto correrão 
?i conta do orçamento vigente, do Depar tamento de Es t radas de Ruciasem, da S e -
M c a r i a dos Transpor tes . 

A r t i g o 3.» — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos B a n d . i r n n t e ; , 5 de j unho c)e 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Firmino R c i l i a de Freitas, Secretário dos Transportes 

Publ icado n a Casa C i v i l , aos 5 de j u n h o de 1970 
Imacu lada V i o l a — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 5 D E J U N H O D E 1970 

Declara de uiüidade publica, para fins de desp"rrtfr'a"ão, u m ter-
r-.-no e benfeitorias nele existentes, situado no município d2 Vão Pau lo , para 
« * "* da Via Anchieta, 2.0 Trecho Planalto, km. 10,4 entre as estacas 517-1- 17,50 
<- 520 - i - 9,50. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ, G O V E R N A D O R D O E S T A -
D E SÃO P A U L O , usando d e suas atribuições legais e nos termos do ar t igo 

; inciso X X I I I , da Constituição do Estado, com a redação dada pela E m e n d a 
2, de 30 de outubro de 5 969, combinado com os artigos 2 o e 6.0 do De-

eto Lei F e d e r a l n . 3.365, de 21 de j unho de 1941. 

Decreta: 
' A r t i g o 1.° — F i c a declarada de u t i l idade pública a f im de ser de-

tiropriado pelo Depar tamento ds Est radas de Rodagem do Estado de São Pau lo , 
: v i a amigável ou j ud i c i a l , un i terreno de 1.821 m2 e benfeitorias nele e x i s -

ipnles, s i tuado no município-de São Pau lo , p a r a obras da V i a Anch ie t a , 2.0 T r e * 
cho — P l a n a l t o k m . 10,4 — entre as estacas 517 - | - 17,50 e 520-|- 9.50, que consta 
pertencer & Ju racy Rodngue.s; Pere i ra , com as medidas e confrontações cons
tantes dos memoria is descrittvqs p lantas e laudo de avaliação, anexos ao pro
cesso n . 92.395jDER|62, do Depar t amen to de Es t radas de Rodaeenf da Sec re ta r i a 
dos Transportes . 

A r t i g o 2.° — As despesas com a execução do presente decreto cor 
rerão por conta do orçamento vigente, do Depar tamento de Est radas de R o d a 
gem da Secre ta r ia dos Transpor tes . 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publi
cação. 

Palácio dos Bandeirantes , 5 de Junho de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Firmino llocha de F re i t a s — Secretário dos. Transpor tes 
Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 5 de junho de 1970 
Imaculada V i o l a — Responsável pelo S .N.A 

D E C R E T O D E 5 D E J U N H O D E 1970 

Dispõe sobre a desapropriação, por utilidade pública, d e uma área 
<*!• terras necessária à construção do .Trevo de Barueri, situada naquele Miui i -

.0, entre as estacas n.os l . l & J -!- 6.00 e 1.174 - | - 9,50 e Ramos, 0, 1.000 e 3.000 
IÍI , referido Trevo, na Rodovia Presidente Castello Branco. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO D E S A O P A U L O , no uso da atribuição que por força do A to Complemen ta r 
1 47, de 4 de fevereiro de 1969, que confere o § l .o do ar t igo 2 o do A t o C o n s -
i U i c i o n a l n. 5 de 13 de fevereiro de 1968; 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — F i c a o Depar t amen to de Es t radas de R o d a g e m do E s -

5 o de São P a u l o autorizado a desapropriar , por ut i l idade pública, uma área 
terras necessária à construção do Trevo de B a r u e r i , n a R o d o v i a Pres idente 

stello B r a n c o , entre as estacas 1,163 - | - 6,00 e 1.174 - | - 9,50, e Ramos , 0, 1.000 
2000, referente ao lote n . 31 da Q u a d r a ünica do loteamento denominado V i l a 

Caxias, em B a r u e r i , e que consta pertencer a E s m e r a l d a M a c e d o Arantes . A 
arpa e m questão, a Ser desapropriada, ass im se descreve: mede , 10 ms. de frente 
para a R u a Duque de Caxias , por 86,50 ms . da frente aos fundos de ambos os 
iados, encerrando uma área de 865,00 m2 confrontando de u m lado com pro
priedade de Bened i to F r a n c o ou sucessores de outro com Benedi to do M o n t e ou 
sucessores, e nos fundos com u m ribeirão, tendo a mesma metragem da frente, 
existindo sobre essa área u m a casa com três cômodos e coz inha e pequeno W . C . 

A r t i g o 2.° Todas as despesas com a presente desapropriação cor
arão por conta de verbas do Depar tamento . 

A r t i g o 3.° — Este Decre to entrará em v igor na data de sua publl-» 
cação 

P a l a c i o dos Bandei ran tes , 5 d e j unho de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Firmino Recha de Freitas — Secretário dos Transpor tes 
P u b l i c a d o na Casa Civil, aos 5 de j unho de 1970. 
•maculada Viola — Responsável pelo S .N.A 

D E C R E T O D E 5 D E J U N H O D E 1970 

Extingue as Comissões Processantes Especiais constituídas na Secre
taria da Educação pelo Decreto de 29 de abril de 19f9, e dá providências correlatas. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e 

Considerando que os processos d isc ip l inares são normalmente r e a l i 
zados pelas Comissões Processantes Permanentes nos termos do ar t igo 278 do 
Esta tu to dos JPuncionários Públicos do Es tado (Lei 10.261, d<» 28 de outubro de 
1968); 

Cons iderando que os Secretários de Es tado poderão com a a p r o v a 
ção do Governador , designar tantas Comissões Processantes Permanentes q u a n 
tas forem necessárias (artigos 278, § l .o , 279, § l .o do E F C ) ; 

Cons iderando que o Governador só deverá designar Comissões Es 
peciais pa ra casos específicos, quando o r ec lamar o interesse público; 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — F i c a m extintas as duas Comissões Processantes Espe 

ciais constituídas n a Secre tar ia da Educação pelo Decreto de 29, publ icado a 30 
de ab r i l de 1969. 

Parágrafo 1.° — Os processos e sindicâncias a cargo das comissões e x 
t intas , e já com a fase probatória concluída, deverão ser relatados por elas no 
prazo improrrogável de dez dias, contados da publicação deste decreto. 

Parágrafo 2.° — Os processos não abrangidos pelo disposto no parágra
fo anter ior serão resdis t r ibuidos. através do Gab ine te do Secretário, às Comissões 
Processantes Permanentes d a Secre ta r i a d a Educação, que deverão prosseguir n a 
instrução até conclusão f i n a l , podendo refazer atos prat icados, se necessário. 

Parágrafo 3. ' — A s Coordenador ias do E n s i n o Básico e N o r m a l , do E n 
s ino Técnico e do Super io r deverão adotar as providências necessárias ao re to r 
no dos servidores integrantes das comissões ex t in tas por este decreto às suas f u n 
ções n o r m a i s . . 

A r t i g o 3.» — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandei ran tes , 5 de junho de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Hely Lopes M e i r e l l e s , Secretário da Justiça, respondendo pelo expe

diente d a Secre tar ia d a Educação. 
Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 5 de j u n h o de 1970 
Imaculada V i o l a , Responsável pelo S .N.A 

- / D E C R E T O D E 5 D E J U N H O D E 1.970 

Dispõe sobre redução de estágio de oficiais dos Quadres de Saúde —» 
Médicos e de Veterinária, da Polícia Militar do Estado de São P a u l o 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — Nos termos do § 3. ' do ar t igo 12 db Decre to- le i n . 13.654, 

de 6 de novembro de 1943, fica reduzido à metade o estágio no posto de Segundo-
Tene i i t e nos Quadros de Saúde — Médicos e de Veterinária d a Polícia M i l i t a r do 
Estado de São Pau lo , por não ex i s t i r em nesse posto of ic ia is com a total idade do 
estágio exigido pa ra promoção e haver conveniência pa ra o serviço público. 

A r t i g o 2.° — O presente decreto terá aplicação durante o ano em curso. 
A r t i g o 3. ' — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 5 de j u n h o de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Danilo Darcy de Sã da Cunha e Melo, Secretário da Segurança Pública 
Pub l i cado n a Casa. C i v i l , aos 5 de j u n h o de 1970. 
Imaculada V i o l a , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 5 D E J U N H O D E 1.97ft 

Revigora o Curso de Polícia Feminina e dá outras providências. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o 1.« — O Curso de polícia F e m i n i n a , e m funcionamento n a A c a 

demia de Polícia de São Paulo , f i c a revigorado em todos os seus termos. 
A r t i g o 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 5 de j u n h o de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ . " 
Danilo Darcy de Sá da Cunha e Melo, Secretário d a Segurança P u b l i c a 
Pub l i cado na C a s a C i v i l , aos 5 de j u n h o de 1S70 
i m a c u l a d a V i o l a , Rt onsável pelo S N A . 

D E C R E T O D E 5 D E J U N H O D E 1970 

Autoriza a celebração de convênio com a Prefeitura Municipal de 
Cajobi. - .-

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta * 
A r t i g o l .o — F i c a a Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o au to 

r izada a celebrar convênio com a Pre fe i tu ra M u n i c i p a l de Cajobi , para que essa 
M u n i c i p a l i d a d e , obedecidos os requesitos legais de efetuação de despesas publicas, 
proceda à construção tie u m a quadra de esportes, em terreno de propriedade do 
Estado onde se encontra ediücado o prédio do G r u p o Esco la r oca), a rcando a r e 
fer ida Secre tar ia com a importância de até C r $ 10.000,00 (dez m i ! Cruzeiros) p a 
r a a execução do empreendimento e cabendo à P re fe i tu ra interessada o fo rnec i 
mento da mão de obra . assim como o numerário que porventura exceder o va lor 
previs to p a r a a conclusão da obra . 

A r t i g o 2.0 — P a r a o cumpr imen to das disposições contidas no ar t igo 
anterior, f i c a m dispensadas, em caráter excepcional , as exigências do Decreto n . 
48.037, de 31 de maio de 1067. 

A r t i g o 3.0 — A s despesas decorrentes da execução deste decreto cor 
reção à con ta dos recursos provenientes do Código L o c a l 10.01.01-G.S. — E l e m e n 
to 4 . 1 . 2 . 0 . 

A r t i g o 4.0 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bandei ran tes . 5 de j u n h o de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Pauto Marcondes Pestana, Secretário de C u l t u r a , E s p o r 
tes e T u r i s m o • 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 5 de j u n h o de 1970. 
Imaculada Viola, Responsável pelo S .N .A. 

D E C R E T O D E 5 DÊ J U N H O D E 1970 

Autoriza a celebração de convênio com a Prefeitura M u n i c i p a l dc Gua
r a n i . 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
A r t i g o l.o — F i c a a decre tar ia de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o au to 

r izada a celebrar convênio com a P re fe i tu ra M u n i c i p a l de Guaraçaí pa ra que essa 
M u n i c i p a l i d a d e , obedecendo os requesitos legais de efetuação ,ie despesas públicas, 
proceda à construção de u m a quadra de esportes em terreno de propriedade do E s 
tado, onde se loca l i za o Colégio Es tadua l de Guaraçaí, arcando a referida Secre ta 
r i a com a importância de até C r $ 15.000,00 (quinze m i l cruzeiros) para. a execução 
do empreendimento e cabendo à P re fe i tu ra interessada o fornecimento da mão de 
obra, assim como o numerário que porventura exceder o valor previsto para a con
clusão da obra. 

A r t i g o 2.0 — P a r a o cumpr imen to das disposições contidas no ar t igo 
anterior , f i c a m dispensadas, em caráter excepcional , as exigências contidas no D e 
creto n . 48.037, de 31 de m a i r de 1967. 

A r t i g o 3.0 — A s despesas decorrentes com a execução do presente de
creto correrão à conta das dotações próprias do orçamento vigente, devendo one* 
r a r o consignado no E lemen to 4 . 1 . 2 . 0 - G S . 

A r t i g o 4.0 — Éste decreto entrará e m vigor n a data de sua publi
cação. 

Palácio dos Bandeirantes , 5 de junho de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Pauto Marcondes Pestana, Secretário de C u l t u r a , Espor
tes e T u r i s m o 

• P u b l i c a d o na Casa C i v i l , aos 5 de j unho de 1970. 
Imaculada Viola, Responsável pelo S.N.A. 


